
PREFEITURA DA CIDADE DE

SÃO PAULO

SECRETARIA MUNICIPAL DAS SUBPREFEITURAS

Subprefeitura Campo Limpo
Licitação e Contratos

TERMO DE ADITAMENTO nº 002/2025

TERMO DE CONTRATO n° 001/SUB-CL/LC/2021

PROCESSO ADMINISTRATIVO nº 6032.2020/0002450-3

PREGÃO ELETRÔNICO nº 013/SUB-CL/2020

CONTRATANTE: SUBPREFEITURACAMPO LIMPО

CONTRATADA: SUPERDATA TECNOLOGIA LTDA

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE IMPRESSÃO E REPROGRAFIA CORPORATIVA

OBJETO DESTE ADITAMENTO: ADITAMENTO CONTRATUAL

Aos dois dias de setembro de dois mil e vinte e cinco, a PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO

PAULO, neste ato representado pela SUBPREFEITURA CAMPO LIMPO, inscrito no CNPJ sob o

nº 05.604.369/0001-27, sediada à Avenida Giovanni Gronchi, 7143 - 5° andar, Vila Andrade, СЕР:

05724-005, São Paulo/SP, representado pelo Subprefeito, Sr. RICARDO BITTAR, doravante
denominada simplesmente CONTRATANTE e de outro lado, a empresa SUPERDATTA

TECNOLOGIA LTDA, CNPJ n° 14.457.456/0001-90, com sede na Alameda Rio Negro, 503,  Sala

2114- Alphaville - Barueri-SP, denominada simplesmente CONTRATADA, por seu representante

legal, ao final qualificado, resolvem formalizar o presente termo de Aditamento, em conformidade

com o contido no processo em epígrafe, conforme segue:

CLÁUSULA PRIMEIRA

1.1. Fica PRORROGADO o presente contrato, pelo período de 05 (cinco) meses, contados a
partir do dia 01/09/2025, com fundamento no artigo 57, inciso Il da Lei Federal nº 8.666/1993.

CLÁUSULA SEGUNDA

2.1 O valor da presente despesa foi estimada em R$ R$ 97.245,61 (noventa e sete mil, duzentos

e quarenta e cinco reais e sessenta e um centavos).

2.2 Para o presente exercício o valor estimado é de R$ 77.021,33 (setenta e sete mil, vinte e um

reais e trinta e três centavos) onerando as dotações n°

57.10.04.126.3011.2.818.33.90.40.00.00.1.500.9001.0 e

57.10.04.126.3011.2.818.33.90.40.00.00.1.500.9001.1 possibilitando a cobertura contratual, para

o próximo exercício o valor estimado a ser provisionado é de R$ 20.224,28 (vinte mil, duzentos e

vinte e quatro reais e vinte e oito centavos) que onerará dotação específica do orçamento previsto
2026.

Ficam ratificadas as demais cláusulas constantes do referido Termo de Contrato ora aditado.
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